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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.694, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Concede Revisão Geral Anual dos
salários  dos  servidores  públicos
municipais,  autárquicos,  inativos
e pensionistas.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a
Revisão  Geral  Anual  dos  salários,  pensões  e  gratificações
dos servidores públicos municipais, autárquicos, inativos e
pensionistas, na ordem de 4% (quatro por cento), a partir
de 1º de abril de 2026.

Parágrafo único.  As novas tabelas de vencimentos
serão  aprovadas  por  Decreto,  obedecendo  ao  critério
mencionado no caput deste artigo.

Art.  2º  O  piso  salarial  do  profissional  do  magistério
público da educação básica do Município de Barra Bonita é
fixado  no  valor  de  R$  5.130,63  (cinco  mil,  cento  e  trinta
reais e sessenta e três centavos) mensais, a partir de 1º de
janeiro de 2026, para jornada de trabalho semanal de 40
(quarenta) horas, observada a proporcionalidade em caso
de jornada inferior ou superior, atendendo o disposto na Lei
Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei  correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias constantes
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.695, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Da nova redação à Lei nº 3.048,
de  29  de  abri l  de  2013,  que
autoriza  o  Poder  Executivo  a
instituir  Vantagem  Pecuniária
Individual aos servidores públicos
municipais.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.048, de 29 de abril de

2013, e seu § 1º, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir

Vantagem Pecuniária  Individual,  no  valor  de  R$  120,00
(cento e vinte reais), aos servidores municipais, inclusive
autárquicos,  inativos  e  pensionistas,  que  tenham  como
salário base o valor de até R$ 3.315,52 (três mil, trezentos
e quinze reais e cinquenta e dois centavos).

§  1º  A  Vantagem Pecuniária  Individual  que  trata  o
caput será concedida aos servidores municipais, inclusive
autárquicos,  inativos  e  pensionistas,  que  perceberem
salário base no valor de até R$ 3.315,52 (três mil, trezentos
e quinze reais e cinquenta e dois centavos), após a Revisão
Geral Anual.”

Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei  correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias constantes
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo os seus efeitos para o dia 1º de
abril de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.696, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Dá nova redação ao art. 3º da Lei
nº  2.924,  de  10  de  agosto  de
2010.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 2.924, de 10 de agosto de
2010, que dispõe sobre o auxílio alimentação, consolida a
legislação  municipal  nessa  matéria  e  dá  outras
providências,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:

“Art.  3º  O  “Auxílio  Alimentação”  fica  fixado  em  R$
1.180,00  (um  mil,  cento  e  oitenta  reais)  por  mês.”

Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei  correrão
p o r  c o n t a  d a s  d o t a ç õ e s  c o n s i g n a d a s  n o
orçamento/programa  vigente,  suplementadas,  se
necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo os seus efeitos para o dia 1º de
abril de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.697, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
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D i s p õ e  s o b r e  o  a u x í l i o
alimentação  dos  servidores  da
Câmara Municipal.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Auxílio  Alimentação  aos
servidores do Legislativo Municipal.

Art.  2°  O  Auxílio  Alimentação  será  concedido
mensalmente  aos  servidores.

Art.  3º  O  Auxílio  Alimentação  fica  fixado  em  R$
1.180,00 (um mil e cento e oitenta reais) por mês e será
utilizado para a  aquisição de produtos  alimentícios  e/ou
refeição  através  de  vale-compras,  cartão  eletrônico,
magnético  ou  outro  meio  compatível.

Parágrafo único. Fica proibida a concessão de mais
de um auxílio alimentação ao mesmo servidor, ainda que
participante de mais de um contrato de trabalho com a
Câmara Municipal.

Art. 4° No mês de dezembro de cada ano o valor do
auxílio  alimentação  será  pago  com  acréscimo  de  50%
(cinquenta por cento).

Art.  5º  O  benefício  previsto  nesta  Lei  não  se
incorporará à  remuneração do servidor  e  sobre ele  não
incidirá qualquer contribuição trabalhista, previdenciária ou
fiscal.

Art.  6º  Fica  a  Câmara  Municipal  autorizada  a  firmar
convênios  com  todos  estabelecimentos  comerciais  do
Município,  no  ramo  de  gêneros  alimentícios,  para
atendimento  da  presente  Lei.

Art.  7º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei,
correrão  por  conta  das  dotações  consignadas  no
orçamento/  programa  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  8º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 1º de abril
de  2026,  revogando  as  disposições  em  contrário,
especialmente  a  Lei  n°  3.629,  de  23  de  abril  de  2.025.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.698, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza  o  Poder  Legislativo  a
efetuar a revisão geral anual dos
salários dos servidores da Câmara
Munic ipa l ,  aposentados  e
pens ion i s tas  e  dá  ou t ras
providências.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a efetuar a
Revisão Geral Anual dos salários dos servidores da Câmara
Municipal,  inclusive  os  inativos,  aposentados  e
pensionistas, na ordem de 4% (quatro por cento), a partir
de 1º de abril de 2026.

Art. 2º Fica o Poder Legislativo autorizado a aprovar
por ato da mesa a nova tabela de vencimentos do quadro
de  pessoal  da  Câmara  Municipal,  obedecendo-se  a
majoração  mencionada  no  art.  1º.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias,  suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, gerando efeitos a partir de 1º de abril de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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